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PROJETO DE LEI Nº 203/2022 

 

Dispõe sobre alteração da afetação 

de áreas integrantes do Sistema de 

Recreio do loteamento denominado 

“Jardim Aeroporto” e do Sistema de 

Lazer do loteamento denominado 

“Jardim Aeroporto III”, e dá outras 

providências. 

(Projeto de Lei de autoria do Sr. 

Prefeito Municipal Alexandre 

Ferreira) 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

A P R O V A 

 

Art. 1º Fica alterada a afetação da área pública contendo 

2.544,38 m², que constitui parte do sistema de recreio do 

loteamento denominado “Jardim Aeroporto”, integrante da quadra 

n.º 29, na forma descrita no Anexo I desta Lei e nos seguintes 

termos: 

I - desafeta-se da categoria de bem público de uso comum do 

povo - sistema de recreio; 

II - afeta-se para a categoria de bem público de uso comum do 

povo - sistema viário. 

Art. 2º Fica alterada a afetação da área pública contendo 

5.128,91 m², que constitui parte do sistema de lazer do 

loteamento denominado “Jardim Aeroporto III”, integrante da 

quadra n.º 01, na forma descrita no Anexo II desta Lei e nos 

seguintes termos:  
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I - desafeta-se da categoria de bem público de uso comum do 

povo - sistema de lazer; 

II - afeta-se para a categoria de bem público de uso comum do 

povo - sistema viário. 

Art. 3º As modificações e alterações objeto desta Lei têm como 

finalidade atribuir às referidas áreas, efetiva, apropriada, 

racional e adequada utilização públicas, e propiciar a 

regularização do sistema viário do local, em especial a alteração 

do traçado e o alargamento da Avenida Euclides Vieira Coelho. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm 

à conta de dotações próprias do Orçamento vigente. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Franca, 19 de dezembro de 2022. 
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Presidente 
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1ª Secretária 
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2º Secretário 
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ANEXO I 

Parte do Sistema de Recreio – designada Área “B” – Quadra nº 29 – Jardim Aeroporto 

Imóvel: um terreno situado neste município comarca e 1º circunscrição imobiliária de 

Franca/SP, constituída de parte do Sistema de Recreio, designado “Área B”, da quadra 

29, do loteamento denominado Jardim Aeroporto, com suas medida se confrontações, 

assim descrita: inicia-se no alinhamento da Avenida Carlos Roberto Haddad e segue 

numa distância de 7,83 metros, daí deflete à direita, pelo alinhamento da Avenida 

Carlos Roberto Haddad e confrontando com parte do Sistema de Recreio designada 

“Área A”,  quadra n° 29 do loteamento denominado jardim aeroporto, segue com raio de 

9,60 metros e arco de círculo de 14,43 metros, daí à esquerda, pelo referido 

alinhamento projetado desta avenida, na mesma confrontação, numa distância de 9,32 

metros; daí à esquerda, pelo alinhamento projetado desta avenida, na mesma 

confrontação, com raio de 77,50 metros e arco de círculo de 24,26 metros, daí à 

esquerda, ainda pelo alinhamento projetado desta avenida, na mesma confrontação 

numa distância de 308,59 metros, daí deflete à direita, confrontando com parte do 

sistema de lazer, designada “Área B”, quadra 01 do loteamento denominado, Jardim 

Aeroporto III, numa distância de 8,03 metros, daí deflete à direita, pelo alinhamento da 

avenida Euclides Vieira Coelho e nesta confrontação, numa distância de 318,00 metros; 

daí deflete à esquerda, pelo alinhamento desta avenida e confrontando ainda com esta 

avenida, numa distância de 10,50 metros; daí deflete à direita numa distância de 10,00 

metros; daí deflete à direita, numa distância de 31,50 metros, confrontando nesses 

trechos com a Avenida Carlos Roberto Haddad, até o ponto onde teve início e finda a 

presente descrição, encerrando a área de 2.544,38m². 
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ANEXO II 

Parte do Sistema de Lazer – designada Área “B” – Quadra nº 01 – Jardim Aeroporto III 

Imóvel: um terreno situado neste município, Comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária  de 

Franca/SP, constituída de Parte do Sistema de Lazer  - designada “Área B” da quadra 

nº 01, do loteamento denominado Jardim Aeroporto III, com suas medidas e 

confrontações, assim descrito: Inicia-se no alinhamento da Avenida Euclides Vieira 

Coelho, na divisa com parte do Sistema de Recreio, designada “Área B” da quadra 29 

do loteamento denominado jardim Aeroporto, daí segue  pelo alinhamento desta 

Avenida, numa distância de 278,00 metros, daí, deflete à esquerda, pelo alinhamento 

da Rua Geraldo Bassoteli,  uma distância de 172,81 metros; daí, `esquerda, pelo 

alinhamento desta Rua em concordância com a Avenida Cesar Martins Pirajá, com raio 

de 9,00 metros e arco de círculo de 7,85 metros; daí, à esquerda, pelo alinhamento 

desta Avenida, numa distância de 38,57 metros; daí, deflete à esquerda, pelo 

alinhamento projetado desta Avenida, em concordância com a Rotatória, confrontando 

com parte do Sistema de Lazer, designada “Área B”, da quadra 01, do loteamento 

denominado Jardim aeroporto III, segue com raio de 17,50 metros e arco de círculo de 

21,65 metros; daí, segue à esquerda pelo referido alinhamento projetado em 

concordância com esta rotatória na mesma confrontação, com raio de 27,00 metros e 

arco de círculo de 33,88 metros, daí à direita, pelo referido alinhamento projetado em 

concordância com a citada rotatória, na mesma confrontação, com raio de 17,50 metros 

e arco de círculo de 15,59 metros, daí, à direita, segue pelo referido alinhamento 

projetado, na mesma confrontação, numa distância de 90,06 metros; daí deflete à 

direita, pelo citado alinhamento projetado, em concordância com outra rotatória, 

confrontando com parte do sistema de Lazer, designada “Área B”, da quadra n°01 do 

loteamento denominado Jardim Aeroporto III, segue com raio de 17,50 metros e arco de 

círculo de  19,17 metros; daí à esquerda, pelo referido alinhamento projetado, em 

concordância com a Rotatória, na mesma confrontação, com raio de 25 metros e arco 

de círculo de 21,46 metros; dai, à direita, ainda pelo referido alinhamento projetado, em 

concordância coma a citada rotatória, na mesma confrontação segue com raio de 17,50 

metros e arco de círculo  de 23,36 metr5os, daí, deflete à direita ´pelo alinhamento 

projetado da Avenida Euclides Vieira Coelho, ainda na mesma confrontação, numa 

distância de 220,62 metros; daí deflete à esquerda, confrontando com parto do Sistema 

de Recreio, designado “Área B” da quadra 29, do loteamento denominado Jardim 

Aeroporto, numa distância de 8,03 metros, até o ponto onde teve início e finda a 

presente descrição, encerrando uma área de 5.128,91m². 


